
09 de abril de 2019

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

03/2019

A Câmara de Vereadores de Poções – BA, em acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 
torna público que será realizada a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 03/2019 a ser 
realizado no dia 24/04/2019 as 11:00hs no prédio da Câmara situado na Rua Fernando Antonio 
Schetinni, nº 49, Centro Poções. Com OBJETO: Contratar empresa para prestar serviços na 
divulgação em irradiação através de rádio FM operando com no mínimo 5/1Watts de potência 
permitindo atingir maior nº da população na divulgação de atos oficial da Câmara municipal 
de Vereadores de Poções, de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos. Para os interessados, o edital se encontra no prédio da câmara, no site da câmara 
municipal e no diário oficial. divulgações dos outros atos referentes a este processo serão pu-
blicadas exclusivamente no Diário Oficial: http://sai.io.org.br/ba/camarapocoes/site/diariooficial. 
Informações Danilo Dos Santos Barreto Pregoeiro.

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E Nº 8.666/93, DECRETO ADMI-
NISTRATIVO Nº 06 DE 15/03/2013, PORTARIA MUNICIPAL Nº 04 DE 02/01/2019 E DEMAIS 
NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS.

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16/2019
IV - ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA
VIII - SESSÃO PÚBLICA:
DATA: 24 de Abril de 2019
HORA: 10:30 h
No prédio desta Câmara, sito à Rua Fernando Antonio Schetinni, nº 49, Centro, Poções BA
Será conduzida pelo Pregoeiro da Câmara Municipal: Danilo dos Santos Barrêto com o au-

xílio da Equipe de Apoio, designados nos termos da Portaria nº 04/2019 de 02 Janeiro de 2019.
IX - OBJETO:
9.1. Constitui objeto desta Licitação: Contratar empresa para prestar serviços na divulgação 

em irradiação através de rádio FM operando com no mínimo 5/1Watts de potência permitindo 
atingir maior nº da população na divulgação de atos oficial da Câmara municipal de Vereadores 
de Poções, de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos.

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, a 
prestação dos serviços constantes do Anexo I.

9.3 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes 
na Minuta do Contrato de prestação de serviços, Anexo V deste Edital.

9.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.

X - FUNDAMENTO LEGAL
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Fe-

deral Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 06, de 15 de março de 2013, Portaria nº 04, de 02 de Janeiro de 2019 
e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste 
Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, su-plementados pelos 
preceitos de Direito Privado.

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante.

10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o cre-
denciamento dos interessados que se apresentarem para participar de certame.

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas 

as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado.

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas tem-
porariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas 
inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal 
nº 8.666/93.

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como repre-
sentante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 
10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93.

Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em 
Diário Oficial do Município - http://sai.io.org.br/ba/camarapocoes/site/diariooficial à disposição 
dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na 
Divisão de Compras na sede desta Câmara de segunda a sexta das 8:30 às 12:00h. Outras 
informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão de 
Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax 77 - 3431-1010.

XII - CREDENCIAMENTO
12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada 

para representar a licitante no processo licitatório.
12.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento 
de eleição e posse dos administradores.

12.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimida-
de de quem outorgou os poderes.

12.4 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação.

12.5 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada 
pelo pregoeiro.

12.6 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da 
licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obri-
gatória.

12.7 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta.
12.8 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro.
XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B.
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar 
durante a sessão será aplicado Processo Administrativo.

13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamen-
te, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do 
nome da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres:

13.2.1 - ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES POÇÕES-BA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
13.2.2 - ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES POÇÕES-BA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, ape-

nas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, 
nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder.

13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de 
Compras deste Município.

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL”
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal;
b) número do pregão;
c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 

0,00;
d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devida-

mente qualificada e autorizada, identificando os materiais a que o licitante está concorrendo, o 
prazo de entrega dos materiais e prestação de serviços, o preço do lote estimado dos materiais 
e prestação de serviços em moeda corrente do País, esclarecendo que os preços se referem ao 
mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecida 
no Edital;

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade 
total demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.

14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último.

14.4 – A descrição do serviço deverá ser informada no Formulário da Proposta, modelo Anexo 
I, deste Edital.

14.5 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer des-
pesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 
encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, demais despesas inerentes, devendo o pre-
ço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.

14.6 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo 
superior a este.

14.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pa-
gamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente 
que assim o fizer.

14.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem pro-
postas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

14.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coeren-
tes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto do contrato.

14.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das infor-
mações e dos documentos apresentados.

14.11 - O preço ser alterado em acordo entre partes conforme a lei 8.666/93.
XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B)
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, nume-

rados e relacionados os quais dizem respeito a:



15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tra-
tando de pessoa física);

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídi-
cas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal n.º 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir.

15.1.2 - Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;

c) Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o caso, 
da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, 
mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita conjunta com prova de regularidade de débito para com o 
Sistema de Seguridade Social, (INSS).

e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

apresentação de certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), Consoante Art. 29, V da lei 
8.666/93.

OBSERVAÇÕES:
1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 – Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante 

a Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam 
de Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, 
tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 
serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista 
na Portaria acima;

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar com-
provar a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão 
emitida a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais 
tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, 
pois continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte 
tiver apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA.

15.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira (dispensados para as Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL): Será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de 
execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Co-
mercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das pá-
ginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial.

15.1.4 - Qualificação Técnica
A) Certidão negativa de Debito de Receitas Administradas pela ANATEL.
B) Alvará de Funcionamento
C) Relação de cidades Ligada na rádio onde ocorre a audiência.
15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 
9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.

XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
16.1 - FASE INICIAL
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pú-

blica de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame, com duração mínima de 10 (dez) minutos.

16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABI-
LITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços 
e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas.

16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos 
benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credencia-
mento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos ter-
mos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte - Anexo VII.

16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com 

a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação 

será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 
licitantes e pelo pregoeiro.

16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propos-
tas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas.

16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabele-
cidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda 
às especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusiva-
mente em propostas dos demais licitantes.

16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especifica-
ções e condições detalhadas no edital.

16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço 
e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço.

16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo 
o pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço.

16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 
a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 
para o recebimento de novas propostas.

XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço 
unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes seleciona-
dos, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor 
da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que 
não haja mais cobertura da oferta de menor valor.

17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado.

17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, 
quantas vezes achar necessário.

17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro exa-
minará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motiva-
damente a respeito.

17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta 
etapa declinarem da formulação de lances.

17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação 
com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confir-
mando as suas condições de habilitação.

17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será 
declarado vencedor.

17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redu-
ção do preço.

17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceita-
bilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.

17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a 
etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos 
neste Edital.

17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim consi-
derados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato.

17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão 
registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas es-
critas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação 
exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes.

17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habi-
litação, inclusive mediante a substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada 
por meio eletrônico hábil de informações.

17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios ele-
trônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes.

17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços rea-
dequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta 
escrita, ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor.
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CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

03/2019

A Câmara de Vereadores de Poções – BA, em acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 
torna público que será realizada a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 03/2019 a ser 
realizado no dia 24/04/2019 as 11:00hs no prédio da Câmara situado na Rua Fernando Antonio 
Schetinni, nº 49, Centro Poções. Com OBJETO: Contratar empresa para prestar serviços na 
divulgação em irradiação através de rádio FM operando com no mínimo 5/1Watts de potência 
permitindo atingir maior nº da população na divulgação de atos oficial da Câmara municipal 
de Vereadores de Poções, de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos. Para os interessados, o edital se encontra no prédio da câmara, no site da câmara 
municipal e no diário oficial. divulgações dos outros atos referentes a este processo serão pu-
blicadas exclusivamente no Diário Oficial: http://sai.io.org.br/ba/camarapocoes/site/diariooficial. 
Informações Danilo Dos Santos Barreto Pregoeiro.

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E Nº 8.666/93, DECRETO ADMI-
NISTRATIVO Nº 06 DE 15/03/2013, PORTARIA MUNICIPAL Nº 04 DE 02/01/2019 E DEMAIS 
NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS.

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16/2019
IV - ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA
VIII - SESSÃO PÚBLICA:
DATA: 24 de Abril de 2019
HORA: 10:30 h
No prédio desta Câmara, sito à Rua Fernando Antonio Schetinni, nº 49, Centro, Poções BA
Será conduzida pelo Pregoeiro da Câmara Municipal: Danilo dos Santos Barrêto com o au-

xílio da Equipe de Apoio, designados nos termos da Portaria nº 04/2019 de 02 Janeiro de 2019.
IX - OBJETO:
9.1. Constitui objeto desta Licitação: Contratar empresa para prestar serviços na divulgação 

em irradiação através de rádio FM operando com no mínimo 5/1Watts de potência permitindo 
atingir maior nº da população na divulgação de atos oficial da Câmara municipal de Vereadores 
de Poções, de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos.

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, a 
prestação dos serviços constantes do Anexo I.

9.3 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes 
na Minuta do Contrato de prestação de serviços, Anexo V deste Edital.

9.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.

X - FUNDAMENTO LEGAL
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Fe-

deral Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 06, de 15 de março de 2013, Portaria nº 04, de 02 de Janeiro de 2019 
e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste 
Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, su-plementados pelos 
preceitos de Direito Privado.

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante.

10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o cre-
denciamento dos interessados que se apresentarem para participar de certame.

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas 

as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado.

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas tem-
porariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas 
inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal 
nº 8.666/93.

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como repre-
sentante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 
10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93.

Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em 
Diário Oficial do Município - http://sai.io.org.br/ba/camarapocoes/site/diariooficial à disposição 
dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na 
Divisão de Compras na sede desta Câmara de segunda a sexta das 8:30 às 12:00h. Outras 
informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão de 
Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax 77 - 3431-1010.

XII - CREDENCIAMENTO
12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada 

para representar a licitante no processo licitatório.
12.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento 
de eleição e posse dos administradores.

12.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimida-
de de quem outorgou os poderes.

12.4 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação.

12.5 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada 
pelo pregoeiro.

12.6 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da 
licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obri-
gatória.

12.7 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta.
12.8 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro.
XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B.
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar 
durante a sessão será aplicado Processo Administrativo.

13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamen-
te, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do 
nome da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres:

13.2.1 - ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES POÇÕES-BA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
13.2.2 - ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES POÇÕES-BA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, ape-

nas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, 
nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder.

13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de 
Compras deste Município.

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL”
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal;
b) número do pregão;
c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 

0,00;
d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devida-

mente qualificada e autorizada, identificando os materiais a que o licitante está concorrendo, o 
prazo de entrega dos materiais e prestação de serviços, o preço do lote estimado dos materiais 
e prestação de serviços em moeda corrente do País, esclarecendo que os preços se referem ao 
mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecida 
no Edital;

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade 
total demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.

14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último.

14.4 – A descrição do serviço deverá ser informada no Formulário da Proposta, modelo Anexo 
I, deste Edital.

14.5 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer des-
pesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 
encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, demais despesas inerentes, devendo o pre-
ço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.

14.6 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo 
superior a este.

14.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pa-
gamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente 
que assim o fizer.

14.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem pro-
postas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

14.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coeren-
tes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto do contrato.

14.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das infor-
mações e dos documentos apresentados.

14.11 - O preço ser alterado em acordo entre partes conforme a lei 8.666/93.
XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B)
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, nume-

rados e relacionados os quais dizem respeito a:



15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tra-
tando de pessoa física);

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídi-
cas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal n.º 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir.

15.1.2 - Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;

c) Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o caso, 
da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, 
mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita conjunta com prova de regularidade de débito para com o 
Sistema de Seguridade Social, (INSS).

e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

apresentação de certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), Consoante Art. 29, V da lei 
8.666/93.

OBSERVAÇÕES:
1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 – Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante 

a Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam 
de Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, 
tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 
serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista 
na Portaria acima;

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar com-
provar a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão 
emitida a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais 
tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, 
pois continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte 
tiver apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA.

15.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira (dispensados para as Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL): Será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de 
execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Co-
mercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das pá-
ginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial.

15.1.4 - Qualificação Técnica
A) Certidão negativa de Debito de Receitas Administradas pela ANATEL.
B) Alvará de Funcionamento
C) Relação de cidades Ligada na rádio onde ocorre a audiência.
15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 
9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.

XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
16.1 - FASE INICIAL
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pú-

blica de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame, com duração mínima de 10 (dez) minutos.

16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABI-
LITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços 
e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas.

16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos 
benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credencia-
mento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos ter-
mos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte - Anexo VII.

16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com 

a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação 

será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 
licitantes e pelo pregoeiro.

16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propos-
tas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas.

16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabele-
cidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda 
às especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusiva-
mente em propostas dos demais licitantes.

16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especifica-
ções e condições detalhadas no edital.

16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço 
e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço.

16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo 
o pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço.

16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 
a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 
para o recebimento de novas propostas.

XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço 
unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes seleciona-
dos, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor 
da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que 
não haja mais cobertura da oferta de menor valor.

17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado.

17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, 
quantas vezes achar necessário.

17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro exa-
minará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motiva-
damente a respeito.

17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta 
etapa declinarem da formulação de lances.

17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação 
com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confir-
mando as suas condições de habilitação.

17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será 
declarado vencedor.

17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redu-
ção do preço.

17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceita-
bilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.

17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a 
etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos 
neste Edital.

17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim consi-
derados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato.

17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão 
registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas es-
critas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação 
exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes.

17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habi-
litação, inclusive mediante a substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada 
por meio eletrônico hábil de informações.

17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios ele-
trônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes.

17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços rea-
dequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta 
escrita, ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V 

do artigo 184 da Lei Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 
186 do mesmo diploma.

_______________, _____de __________________ de _________________.
_____________________________________________________
Razão Social:
CNPJ:
Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

PREGÃO PRESENCIAL Nº
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Es-
tadual nº 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre,

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
______________, _____de __________________ de ________.
_____________________________________________________
Razão Social:
CNPJ:
Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI A CÂMARA DE VEREA-
DORES DE POÇÕES E......................................................................

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES-ESTADO DA BAHIA estabelecida à Rua 
Fernando Antonio Shettini, 49, centro, Poções, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 13.284.401/0001-62, neste ato representado por seu Presidente, Davi Soares Nasci-
mento, domiciliado na Av. Peixoto Junior, Primavera Nº 829, na cidade de Poções BA RG. 
0464085683 SSP/BA e CPF 503.175.555-53, doravante denominada CONTRATANTE e a 
Empresa............................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................., estabelecido 
na ........................, Estado ............., neste ato representado por , ......................, portador do 
Registro Geral n° ......................, SSP/......., inscrita no CPF/MF sob o n° ........................, do-
ravante denominada CONTRATADO, os quais subscrevem o presente, resolvem, de comum 
acordo e observando as normas da Lei Federal n° 8.666/93, firmar o presente contrato, que 
será regido pelas cláusulas abaixo:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto do presente contrato a prestação de serviços na divul-

gação em irradiação através de rádio FM operando com no mínimo 5/1Watts de potência 
permitindo atingir maior nº de municípios na divulgação de atos oficial da Câmara municipal, 
período de ......... de ................... de 2019 à 31 de Dezembro de 2019.

Parágrafo Único: O contrato fica paralisado no mês de JULHO de 2019, devido ao reces-
so Parlamentar, que se dá de 01 à 25 de Julho do corrente ano, não havendo pagamentos 
nesse período.

DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços ora pactuados a CONTRATANTE pagará à CON-

TRATADA o valor de R$ ................... (......................), mediante apresentação da Nota Fiscal 
de prestação de serviços.

Parágrafo primeiro. O pagamento acima referido será efetuado através de cheque no-
minativo diretamente ou em depósito bancário devendo o respectivo crédito ser lançado na 
Conta Corrente em nome da CONTRATADA.

Parágrafo segundo. A falta do pagamento de alguma parcela mensal a que se refere o 
caput, bem como da parcela única de que trata o parágrafo primeiro da presente Cláusula, 
implicará em multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da inci-
dência de 1% (um por cento) por mês de atraso a título de juros.

Parágrafo terceiro. Nas oportunidades em que os serviços forem prestados fora da sede 
da CONTRATADA, a CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas de transporte, 
hospedagem e alimentação do(s) consultor(es) da mesma.

Parágrafo quarto. Pelos serviços enumerados nos itens acima, esclarece-se que as des-
pesas serão computadas da seguinte forma: 60% dos serviços serão computados em pes-
soal e 40% serão computados em insumos, no intuito de não ser contabilizado todo o valor 
dentro do limite estipulado no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por 

conta do seguinte Elemento Orçamentário:
Unidade: 1.101-Câmara de Vereadores
Projeto/Atividade: 2002-Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Câmara
Classificação Orçamentária: 3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE obriga-se a:
4.1) colocar à disposição da CONTRATADA, no devido tempo, todos os dados, docu-

mentos, informações, elementos e/ou materiais adequados e necessários à execução dos 
serviços;

4.2) comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 
procedimentos a serem adotados pela mesma sobre assuntos relacionados a este Contrato;

4.3) permitir à CONTRATADA o acesso de seu pessoal, veículos, equipamentos e materiais 
às áreas determinadas para a execução dos serviços;

4.4) efetuar os pagamentos devidos pelos serviços, nas condições estabelecidas na CLÁU-
SULA SEGUNDA;

4.5) custear as despesas de hospedagem, alimentação e deslocamento sempre que algum 
funcionário da CONTRATADA for designado para atendimento fora da sede da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA obriga-se a:
5.1) elaborar relatórios auxiliares por solicitação da CONTRATANTE ou por iniciativa pró-

pria, caso em que será precedido sempre de justificativa, de acordo com os dados e orienta-
ções fornecidos pela CONTRATANTE;

5.2) zelar pelo bom andamento dos serviços.
PARAGRAFO UNICO:
a) Deverão ser transmitidas as sessões do inicio ao termino de toda segunda feira sem 

interrupções.
b) Quando houver as sessões extraordinárias a Câmara de vereadores comunicará a em-

presa com no mínimo 01 (um) dia de antecedência através de oficio o dia e horário de sessão 
extraordinária.

c) No período de recesso do legislativo que compreendem de 1º a 30 de janeiro e de 1º a 
25 de Julho de cada ano a prestadora de serviços transmitirá os atos e transmissões extraor-
dinárias de acordo.

d) A empresa ganhadora disponibilizara todo mês uma planilha dos serviços que foram 
prestados, bem como cópias em mídia (CD, DVD, PENDRIVER) das gravações das sessões e 
dos atos do Poder Legislativo.

DAS RESPONSABILIDADES
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATANTE é a única e exclusiva responsável pelos arquivos 

digitalizados, relatórios, e outras demonstrações elaboradas pela CONTRATADA, dentro ou 
fora da sede da CONTRATANTE, não podendo ser atribuída qualquer responsabilidade à CON-
TRATADA, nem mesmo de ordem subsidiária, seja na esfera civil, administrativa, penal ou de 
improbidade, uma vez que a prestação de serviços ora pactuada é desenvolvida exatamente 
de acordo com os dados e orientações fornecidos pela CONTRATANTE.

DA MULTA
CLÁUSULA SÉTIMA: Pelo não cumprimento de qualquer uma das obrigações, a parte pre-

judicada será ressarcida, cabendo, ainda, multa no valor equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor do contrato, excepcionado o não cumprimento do quanto disposto no caput da CLÁUSU-
LA SEGUNDA do presente instrumento por parte da CONTRATANTE, cujas conseqüências 
encontram-se previstas no parágrafo terceiro da referida Cláusula.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas 

no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, caso em que a CONTRATANTE fará “jus” às garantias 
previstas no art. 77 da Lei em referência.

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA NONA: O presente contrato encontra-se inserido nas hipóteses de licitação, da 

Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02.
DA LEGISLAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente contrato será regido pela Lei Federal n. 8.666/93 e poste-

riores alterações, devendo os casos omissos serem regulamentados pela legislação específica.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato vigorará com início em 

........../............../2019 e término em 31/12/2019, totalizando 07 (sete) meses, paralisado no 
mês de JULHO de 2019, devido ao recesso Parlamentar, podendo ser prorrogado pela anu-
ência das partes. Podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses da sua 
celebração, na forma do inciso IV, do art. 57 da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da Comarca de Poções, como 

único para dirimir quaisquer controvérsias resultantes do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais especial que seja.

E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente contrato na presença das 
testemunhas abaixo assinadas, em 03 (três) vias de igual forma e teor.

Secretaria da Câmara de Vereadores de Poções, em .............. de ................. de 2019.

DAVI SOARES NASCIMENTO
PRESIDENTE

____________________________________
.......................................................

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:
1. ___________________________________________
RG
CPF
2. ___________________________________________
RG
CPF

PREGÃO PRESENCIAL Nº
ANEXO VI

TERMO DE RECEBIMENTO
A Secretaria de .................................. atesta a entrega pela empresa ................................

........................, vencedora global, da licitação processada na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº ..............., de que trata este referido anexo, do serviços abaixo relacionados, nas 
datas ali especificadas, emitindo, após a verificação dos produtos sendo os mesmos ofertados 
no Anexo I, deste Edital, o presente Termo.
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Observações: .........................................................................................................................
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
.............................

..........................., ........... de ...........................de ..................
_________________________________________________
Câmara Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º
ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº ........................, declaro, sob as 
penas da lei, que a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como Mi-
croempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007.

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a re-
gularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito 
de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

...................., .......... de ............................... de...........
_________________________________________________
Representante Legal ou Procurador do Licitante
(nome e assinatura)
OBSERVAÇÃO:
Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da 

sessão quando do credenciamento dos licitantes.
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